
 

 

Superior Tribunal de Justiça

PET no RCD no HABEAS CORPUS Nº 509.054 - MG (2019/0128853-0)
  

RELATOR : MINISTRO SEBASTIÃO REIS JÚNIOR
REQUERENTE : MATHEUS RODRIGUES (PRESO)
ADVOGADO : DAN KENNER OLIVEIRA EXPEDITO  - MG158251 
REQUERIDO : MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 
REQUERIDO : MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE MINAS GERAIS 
REQUERIDO : TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE MINAS GERAIS 
 

  

DECISÃO

Através da Petição n. 322.005/2019, o impetrante, reafirmando a 

inexistência dos indícios mínimos de autoria para a manutenção da prisão preventiva de 

Matheus Rodrigues, pleiteia, uma vez mais, a concessão da ordem deste writ, cujo 

indeferimento liminar da petição inicial foi confirmado pela Sexta Turma, em 30/5/2019, 

no julgamento do pedido de reconsideração recebido como agravo regimental.

O presente feito foi impetrado contra decisão do relator da Corte local que 

indeferiu medida liminar no habeas corpus originário. Ocorre que sobreveio o 

julgamento do mérito do HC n.  1.0000.19.043840-8/000. Na ocasião, a Sétima Câmara 

Criminal denegou a ordem lá pleiteiada. Outrossim, insurgindo-se contra esse acórdão, 

ajuizou-se o HC n. 515.186/MG nesta Corte Superior.

Assim, com a superveniência do julgamento do mérito do writ na origem, 

fica prejudicado o habeas corpus contra a anterior decisão do Desembargador Relator 

que indeferiu o pedido liminar.

Ante o exposto, não conheço do presente pedido.

Publique-se.

 

  

Brasília, 12 de junho de 2019.

Ministro Sebastião Reis Júnior 
Relator
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